
CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
ESTADO DO PARANÁ

REQUISIÇÃO N.o 1212020

Teixeira Soares, 29 de julho de 2020.

DE: ANGELITA KAVA - CONTADORA
PARA: EMERSON VIDAL DOS SANTOS - PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL
DE TEIXEIRA SOARES

EXCELENTÍSSIMO SENHOR:

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a abertura de Processo de Licitação

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, incluindo os seguintes sistemas:Módulo Contabilidade

Pública, Execução Financeira, Orçamento Anual (pPA, LDO, LOA) e Prestação de contas ao

TCEIPR, Módulo de Controle Patrimonial, Módulo Licitação e Compras, Módulo Recursos

Humanos e Folha Pagamento, Módulo Controle de Frotas, Módulo Portal da Transparência,

Módulo de Almoxarifado, PARA UTILIZAÇÃO NO LEGISLATIVO MUNICIPAL.

Compreende também os serviços de implantação, migração de todos os dados dos sistemas ora

em uso (pelo menos de 2013 em diante), treinamento a usuários, manutenção e suporte técnico

após a implantação, incluindo alterações legais e manutenções corretivas se houverem, para um

período de 12meses.

Tal solicitação se faz necessária para se implantar na Câmara Municipal uma

gestão pública modema e compatível com as exigências dos órgãos de controles Interno e

Externo, bem como com o próprio avanço tecnológico. Se justifica tal contratação de software

voltado a gestão pública haja vista que há necessidade de meios tecnológicos com o fim de

exercer o controle das movimentações deste Poder Legislativo e prestação de contas a órgãos

fiscalizadores como Tribunais de Contas Estadual e da União. Para tanto certifico:

OBJETO: Prestação de Serviços de Licenciamento de Software.
VALOR ESTIMADO: RS 34.440,00.
DOTAÇÃO 3390400000 - Serviços de Tecnologia da Informação e
ORÇAMENTÁRIA Comunicação - Pessoa Jurídica.
RECURSO BASE LEGAL: Lei Municipal n.o 1.892, de 11l12f2019,
ORÇAMENTÁRIO: publicada em 12/12/2019 - Lei Orçamentária Anual.

Saldo da Dotação Orçamentária: RS 31.253,34

RECURSO FINANCEIRO: RS 100.966,21



Segue o Termo de Referência e orçamentos do serviço em anexo.

Atenciosamente.

W
Angelita Kava

Contadora
CRCIMS n." 014361/07
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TERMO DE REFERÊNCIA

I. DA JUSTIFICATIVA: Com a necessidade de se implantar uma gestão pública modema e compatível

com as exigências dos órgãos de controles Interno e Externo, bem como com o próprio avanço

tecnológico, a Câmara Municipal de Teixeira Soares justifica tal contratação de software voltado à gestão

pública, haja vista que há necessidade de meios tecnológicos com o fim de exercer o controle das

movimentações deste Poder Legislativo e prestação de contas a órgãos fiscalizadores como Tribunais de

Contas Estadual e da União.

2. DO OBJETO: A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, incluindo os seguintes

sistemas: Módulo Contabilidade Pública, Execução Financeira, Orçamento Anual (PPA, LDO, LOA) e

Prestação de contas ao TCE/PR, Módulo de Controle Patrimonial, Módulo Licitação e Compras, Módulo

Recursos Humanos e Folha Pagamento, Módulo Controle de Frotas, Módulo Portal da Transparência,

Módulo de Almoxarifado, PARA UTILIZAÇÃO NO LEGISLATIVO MUNICIPAL. Compreende

também os serviços de implantação, migração de todos os dados dos sistemas ora em uso (pelo menos de

2013 em diante), treinamento a usuários, manutenção e suporte técnico após a implantação, incluindo

alterações legais e manutenções corretivas se houverem, conforme especificado neste Termo de

Referência.

2.1. O objeto acima enquadra-se como bens e serviços comuns e por isso será realizado Pregão Presencial

para obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

2.2. O critério de julgamento do pregão presencial será ode menor preço por LOTE, constituindo o item

2.3 um lote único.

2.3. O custo médio por módulo e total será de:
2.3.1. Módulo Contabilidade Pública, Execução Financeira, Orçamento Anual (PPA, LOO, LOA) e

Prestação de Contas ao TCE/PR, preço mensal referente à locação do sistema de R$450,00 (quatrocentos

e cinquenta reais) e total para 12meses de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
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2.3.2.Módulo de Controle Patrimonial, preço mensal referente à locação do sistema de R$285,00

(duzentos e oitenta e cinco reais) e total para 12 meses de R$ 3.420,00 (três mil, quatrocentos e vinte

reais).
2.3.3. Módulo Licitação e Compras, preço mensal referente à locação do sistema de R$375,00 (trezentos

e setenta e cinco reais) e total para 12meses de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

2.3.4. Módulo Recursos Humanos e Folha Pagamento preço mensal referente à locação do sistema, de

R$505,00 (quinhentos e cinco reais) e total para 12meses de R$ 6.060,00 (seis mil e seiscentos reais).

2.3.5. Módulo Controle de Frotas, preço mensal referente à locação do sistema de R$285,00 (duzentos e

oitenta e cinco reais) e total para 12meses de R$ 3.420,00 (três mil e quatrocentos e vinte reais).

2.3.6. Módulo Portal da Transparência, preço mensal referente à locação do sistema, de R$310,00

(trezentos e dez reais) e total para 12meses de R$ 3.720,00 (três mil, setecentos e vinte reais).

2.3.7. Módulo de Almoxarifado, preço mensal referente à locação do sistema de R$285,00(duzentos e

oitenta e cinco reais) e total para 12meses de R$ 3.420,00 (três mil, quatrocentos e vinte reais).

2.3.8. Implantação, valor unitário de R$750,OO(setecentos e cinquenta reais).

2.3.9. Migração de dados, valor unitário de R$3.000,OO(trêsmil reais).

2.3.10. Treinamento, valor unitário de R$750,OO(setecentos e cinquenta reais).

2.3.] ] . TOTAL: R$34.440,OO(trinta e quatro mil e quatrocentos e quarenta reais).

2.4. O serviço será contratado por módulo, de acordo com a necessidade da Câmara Municipal.

2.5.Deverá ser fornecido, pelo menos, I (um) atestado de capacidade técnica pelos participantes, não

necessitando abranger todos os módulos.

2.6.Poderá ser efetuada visita técnica à Câmara Municipal, para tomar conhecimento de informações e

condições locais onde serão executados os serviços, para subsidiar a elaboração da proposta para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação. Deverá ser feito em horário previamente agendado. A

visita técnica poderá ser substituída por Declaração formal atestando conhecimento pleno das condições e

peculiaridades dos serviços, que obteve todas as informações necessárias para o preparo da proposta e que

o mesmo não alegará posteriormente, desconhecimento das condições eOpeculiaridades dos serviços.

2.7. O contrato será fiscalizado por servidor Contador. ól).
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3. CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS

3.1. Os sistemas deverão possuir controle de acesso através de usuários individuais com senhas

criptografadas (tráfego e armazenamento) e não visíveis aos administradores. Os usuários poderão ter

acesso a um ou mais sistemas e devem ter um cadastro e senha únicos, válidos para todos os sistemas.

Deverá ser possível determinar para cada usuário ou através de perfis/grupos de usuário os direitos de

acesso em cada tela do sistema: somente leitura, emissão de relatórios, gravação de dados e/ou exclusão

de dados. Deverá ser possível determinar as permissões de usuários através de telas dos próprios sistemas,

para usuários com privilégios de administradores.

3.2. Os sistemas deverão manter registros para auditoria (Iog) das operações executadas por todos os

usuários, registrando o momento (data, hora, minuto e segundo), usuário, terminal e operação executada

(inclusão, alteração, exclusão e conteúdo dos dados alterados ou excluídos). Deverá ser possível consultar

esses registros por tela dos próprios sistemas ou de módulo separado.

3.3. A empresa deverá prover sistema de cópias de segurança (backup) dos dados de maneira programável

(agendamento periódico), sem que seja necessária intervenção manual (como encerramento ou reinício

dos sistemas ou do sistema gerenciador de banco de dados) para sua realização.

3.4. Os sistemas deverão permitir acesso ilimitado de usuários simultâneos em qualquer tela, sem

necessidade de aquisição de novas licenças de qualquer dos sistemas ou softwares utilizados pelos

sistemas propostos.

3.5. Os relatórios dos sistemas deverão poder ser visualizados antes da impressão. Os relatórios também

deverão poder ser exportados nos seguintes formatos: texto puro, CSV, HTML e PDF.

3.6. Os sistemas fornecidos deverão estar integrados de forma que os dados cadastrados em um deles

possam ser utilizados por todos os demais sempre que necessário. Essa integração deve ocorrer de forma

imediata no cadastramento dos dados e não através de procedimentos em lote (batch) ou por troca de

arquivos. Não deve ser necessário o cadastramento da mesma informação mais de uma vez no mesmo

sistema ou em sistemas diferentes para seu funcionamento adequado.
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3.7. A empresa poderá ser desenvolvedora/fabricante exclusiva dos sistemas ou ter autorização para

sublicenciar/revender sistemas de terceiros.Os sistemas devem funcionar de forma integrada.

3.8. Os sistemas deverão assegurar, após o término da locação, a possibilidade de consulta aos dados até

então cadastrados.

3.9. Atender as normas e exigências de gestão pública e prestação de contas e garantir atualização dos

sistemas implantados de forma a atender novas legislações, normas que envolvam a contabilidade

pública, assim como garantir o cumprimento a todas as exigências relativas à Prestação de Contas ao

Tribunal do Estado do Paraná (TCE/PR).

4. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

4.I.A contratante deve ter acesso aos dados armazenados em banco de dados localizado em local seguro.

4.2. A empresa disponibilizará à Câmara ao menos um usuário de banco de dados com acesso total de

leitura a todos os objetos e estruturas das bases de dados dos sistemas. Esse usuário deverá ter permissões

também para criar visões (views) de bancos de dados para facilitar o acesso a esses dados. Em caso de

dificuldades em interpretar ou obter quaisquer dados da base, a empresa deverá auxiliar os servidores da

Câmara nessa tarefa sem ônus para a Câmara. Em especial, deverão ser fornecidas as informações

necessárias para que se possam extrair os dados relativos ao portal da transparência a partir das bases de

dados dos sistemas.

4.3. Todos os softwares fornecidos a serem instalados nos servidores, incluindo servidor Web (se

necessário), gerenciador de banco de dados e quaisquer outros que se façam necessários para o pleno

funcionamento da solução proposta deverão preferencialmente funcionar sobre Windows 7 ou superior.

5. CARACTERÍSTICAS POR MÓDULO

5.1. Módulo Contabilidade Pública, Execução Financeira, Orçamento Anual (PPA, LDO, LOA) e

Prestação de contas ao TCEIPR
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5.1.1. Todos os módulos deverão ser integrados com o Módulo de Controle Patrimonial, Obras

Públicas/Intervenção e Licitações, Compras e Contratos e com dados na mesma base.

5.1.2. Deve estar contido na mesma table-space todas as informações das entidades controladas e em

todos os exercícios, sem a necessidade de mudar de base ou deslogar do sistema para consultar

exercíciosdiversos;

5.1.3. Permitir elaborar menus personalizados, vinculado ao operador;

5.1.4. Permitir parametrizar o controle de validade de senha dos operadores;

5.1.5. Possibilitar o início da execução do exercício em fases, mesmo que o anterior não esteja encerrado;

5.1.6. Permitir implantação dos saldos de exercícios anteriores separados por processos;

5.1.7. Todas as entidades devem estar na mesma base, permitindo a emissão de relatórios consolidados;

5.1.8. Registro - "Iog" - das transações realizadas por operador;

5.1.9. Atender integralmente à exportação de arquivos previsto no leiaute do sistema captador de

informações para prestação de contas do TCE/PR (SIM-AM) para os itens:

5.1.9.1. Tabelas Cadastrais;

5.1.9.2. Módulo Planejamento e Orçamento;

5.1.9.3. Módulo Contábi1;

5.1.9.4. Módulo Tesouraria;

5.1.9.5. Módulo Licitações;

5.1.9.6. Módulo Contratos;

5.1.9.7. Módulo Patrimônio;

5.1.9.8. Módulo Controle Interno;

5.1.9.9. Módulo Tributário;

5.1.9.10. Módulo Obras Públicas

5.1.10. A exportação de arquivos do leiaute do SIM-AM deverá estar separada em módulos e

periodicidade previstos neste arquivo, facilitando o controle dos arquivos a serem gerados;

5.1.11. Cadastro único de todas as leis/atos, integrado com os demais sistemas, atendendo os requisitos

previstos no leiaute do SIM-AM.;

5.1.12. Cadastro de responsável por Módulo do SIM-AM com data inicial e baixa;

5.1.13. Cadastro de órgão oficial de publicação com data inicial e baixa;

5.1.14. Cadastro de fonte de recursos com os seguintes requisitos:

5.1.14.1. Fonte padrão;

5.1.14.2. Origem;
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5.1.14.3. Aplicação de Recurso;

5.1.14.4. Desdobramento;

5.1.14.5. Detalhamento;

5.1.14.6. Nome da fonte de recurso;

5.1.14.7. Permitir informar quais fontes de recurso possa ser movimentada com retenção;

5.1.14.8. Permitir informar a data inicial da nova fonte de recurso cadastrada;

5.1.14.9. Deverá proibir o cadastro de uma fonte de recurso onde a combinação (Fonte padrão, Origem,

Aplicação de Recurso, Desdobramento e Detalhamento) não esteja prevista nas combinações possíveis

determinadas pelos SIM-AM:

5.1.14.10. Permitir cadastrar o Cronograma de Desembolso mês a mês informando o percentual

correspondente a cada mês;

5.1.14.11. Rotina automatizada para informar o Resultado Financeiro para cada fonte de recurso nos

seguintes campos: Saldo, Passivo financeiro e Resultado financeiro, na abertura do exercício não sendo

necessário a digitação do mesmo;

5.1.15. Cadastro único de pessoas, integrado com os demais sistemas, atendendo todos os requisitos

previstos no leiaute do SIM-AM;

5.1.16. Emissão de todos os anexos exigidos pela Lei 4.320 relativos ao orçamento e balanço anual na

periodicidade desejada --'mensal, anual ou entre meses quaisquer, nos casos em que o relatório tome esta

opção possível, indicando o primeiro e último.

5.1.17. Todos os relatórios devem ter a opção de ser emitidos consolidados com as entidades de um

mesmo banco de dados;

5.1.18. Permitir o cadastro das notas explicativas:

5.1.19. Cadastro das audiências públicas, onde é possível anexar documentos em diversos formatos e

disponibilizar no portal da transparência de modo automático, concomitante a gravação do mesmo;

5.1.20. Elaboração e controle do plano plurianual, com vinculação entre o orçamento e PPA;

5.1.21. Cadastro de programas com objetivos, metas e indicadores, permitindo o uso de vários

indicadores por programa, onde são informados separadamente - em campos distintos - o nome do

indicador e sua unidade de medida, o valor de medida atual, a meta a ser alcançada e a medição real;

5.1.22. Cadastro de ações com objetivos, aplicação de recursos anuais, produto e unidade de medida com

seu valor atual, e acompanhamento anual da meta física alcançada e valor realizado;

5.1.23. O cadastro de Programas, Indicadores c Ação deverá ter o controle de inclusão e demais tipos de

movimento previsto no leiaute do SIM-AM, gerando o Movimento automaticamente e atender as regras

~



CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
Estado do Paraná

CNPJ/MF n.? 77.774.56010001-28
Praça Manoel Ogero Dias, 26 - CEP 84530-000 - Fone: (042) 3460-1224

E-mail: cmteixeirasoares(â)hotmail.com

de controle previsto neste leiaute. Deverá manter na base o registro de todos os movimentos e não

somente o último;
5.1.24. Vinculação das ações com os respectivos programas, conforme especificação no leiaute do SIM

AM;
5.1.25. Cadastro de Políticas Públicas e Áreas de Atuação e sua vinculação com os Programas e Ações,

bem como identificação com exigência legal.
5.1.26. O cadastro dos Programas e Ações deverá ser separado por escopo (PPA, LDO, Lz PMS) com

numeração distinta, e ter a possibilidade de vinculação dos mesmos entre os escopos, e a identificação dos

não correlacionados conforme as regras previstas no leiaute do SIM-AM;

5.1.27. Identificar os programas e ações cadastrados no escopo PPA, que tenham aplicação na LDO e

fazer a vinculação automática entre estes escopos.

5.1.28. Cadastro da avaliação, evolução, metas e riscos da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para

emissão dos demonstrativos exigidos;

5.1.29. Projeção da receita orçamentária (LRF - lei 101- art. 12);

5.1.30. Cadastro da Lei Orçamentária Anual (LOA) com a previsão das receitas e estimativa da despesa;

5.1.31. Cadastro do Cronograma de Desembolso e da Programação Financeira da Receita conteúdo os

seguintes recursos:
5.1.31.1. Configuração do cronograma mensal de desembolso por percentual na fonte de recurso, ou por

percentual/valor na previsão inicial da despesa;
5.1.31.2. Configuração da programação financeira mensal por percentual ou valor com opção de rateio

automatizado do percentual em 12meses;

5.1.31.3. Cópia automática dos percentuais aplicados no exercício anterior;

5.1.31.4. Cálculo automatizado da programação financeira de todas as receitas com base no percentual

aplicado;
5.1.31.5. Emitir o relatório consolidado do cronograma por cotas da despesa por período mensal,

bimestral, trimestral e semestral, com ordenação por fonte de recurso, natureza de despesa e por conta de

despesa, demonstrando a despesa prevista, atualizada e realizada;

5.1.31.6. Emitir o relatório consolidado da programação financeira da receita, por período mensal e

bimestral, com ordenação por fonte de recurso, conta de receita, categoria econômica e com resumo geral,

demonstrando a receita prevista, atualizada e realizada; .

5.1.32. Possuir a Projeção da receita orçamentária em atendimento ao artigo 12 de LRF onde a

funcionalidade permite:
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5.1.32.1. Configurar o método de cálculo desejado para cada conta de receita: por mínimos quadrados ou

índice;

5.1.32.2. Parametrização livre dos exercícios a serem considerados na projeção;

5.1.32.3. Carregamento automático das receitas e exercícios considerados na projeção;

5.1.32.4. Projeção automatizada das receitas para os próximos exercícios, aplicando os métodos

configurados;
5.1.32.5. Exportação dos dados para Excel:

5.1.32.6. Opção de backup e restauração dos dados;
5.1.33. Cadastrar o valor previsto de transferência financeira de ingresso e egresso, vinculando a entidade

e configuração contábil;
5.1.34. Processo de validação de proposta orçamentária, habilitando para execução somente depois de

liberado processo;
5.1.35. Controle orçamentário da despesa através de liberação mensal, onde pode ser configurado grupos

de liberação por órgão, unidade, função, _subfunção, programa, projeto/atividade, fonte de recurso e

natureza de despesa, sendo possível informar percentual de liberação para cada mês;

5.1.36. Controlar na execução orçamentária os números de liberações criados;

5.1.37. Cadastro de tipos de documentos, configurando a exigibilidade de cada um para as diversas fases

da despesa, podendo em caso de o fornecedor não possuir os certificados de regularidade, ignorar, emitir

aviso ou impedir:

5.1.37.1. A apuração da licitação;

5.1.37.2. Homologação da licitação;

5.1.37.3. Estabelecimento do contrato;

5.1.37.4. Requisição de compra;

5.1.37.5. Requisição de empenho;

5.1.37.6. Empenho;

5.1.37.7. Liquidação;

5.1.37.8. Previsão de pagamento;

5.I.37.9. Pagamento;
5.1.38. Os documentos emitidos pelo sistema., como Empenho, Liquidação e Ordem de Pagamento,

devem permitir a impressão de assinatura scaneadaéc responsável;

5.1.39. Configuração de assinaturas por formulário (Nota de Empenho, Nota de Liquidação, Nota de

Pagamento, etc);
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5.1.40. Parametrização de assinaturas por unidade orçamentária, nas notas de empenho, liquidação,

pagamentos e seus respectivos estomos;
5.1.41. Parametrização de Ordenador da Despesa por unidade orçamentária, para vinculação automática

na geração do empenho, permitindo alteração quando necessário;

5.1.42. Editor de documentos que permite criar documentos com texto padrão, mesclando as informações

que corresponde ao processo através de Tags;

5.1.43. Cadastro único de fornecedores, integrado com cadastro único de pessoas, compartilhado com

contabilidade, licitação e compras, Tributação, protocolo, patrimônio e frotas;

5.1.44. Controle de vencimento dos documentos/certidões dos fornecedores;

5.1.45. Cadastro de ocorrências por fornecedores com controle de restrição;

5.1.46. Atender o plano de contas e os relatórios previstos na PORTARIA MPS N° 509, DE 12 DE

DEZEMBRO DE 2013 no âmbito do RPPS;
5.1.47. Contabilização automatizada dos lançamentos contábeis de abertura e encerramento do exercício;

5.1.48. Movimentação mensal com lançamentos integrados e "on-line"';

5.1.49. Geração dos lançamentos contábeis e emissão do balancete contábil e razão para o plano de

contas único instituído pelo TCE - PR bem como pelas Instruções Técnicas, conforme eventos definidos

pelo SIM-AM do TCE-PR;
5.1.50. Contabilização automatizada dos atos potenciais passivos através da configuração contábil nos

contratos;
5.1.51. Contabilização de baixa do saldo contábil dos contratos pelo fim de vigência de forma

automática;

5.1.52. Cadastrar e gerar os lançamentos contábeis de forma automática das provisões matemáticas do

RPPS;
5.1.53. Lançamento automatizado da receita através de parâmetros de conta, % de rateio da fonte e

banco, previamente configurados;
5.1.54. Alterações orçamentárias permitindo várias suplernentações, cancelamentos de diversas fontes no

mesmo decreto;
5.1.55. Efetivação das alterações orçamentárias somente por iniciativa do operador, permitindo que a

elaboração do decreto não interfira na execução orçamentária;

5.1.56. Cadastro dos atos de correção monetária com correção automatizada das receitas e/ou despesas

conforme o índice de correção aplicado;

5.1.57. Geração automatizada do ato de programação financeira e cronograma mensal de desembolso
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conforme configurado nas receitas e despesas;
5.1.58. Controle de suplementação por superávit, controlando o saldo em separado no momento do

empenho, conforme informação no empenho de grupo de fonte do Exercício ou de Exercício Anteriores,

garantindo que não se empenhe valor de Exercício Anteriores maior do que foi suplementado por

superávit;
5.1.59. Controle cronológico de data e numeração única na execução orçamentária, onde este número

deverá ser gerado no momento da gravação, sem processo de renumerar conforme orientação da lN

89/2013 do TCE/PR;
5.1.60. Controle rigoroso do saldo da dotação, permitindo empenhar dentro do limite previsto/atualizado;

5.1.61. Cadastro de histórico padrão para o empenho;

5.1.62. Geração automatizada do empenho integrada ao sistema de licitação através do número da

requisição;
5.1.63. Geração automatizada do empenho por requisição de empenho de diversas origens, permitindo

seleção das requisições a empenhar;
5.1.64. Um empenho pode aceitar várias liquidações, em documentos distintos e tabelas separadas;

5.1.65. Possibilidade de reversão de estomo de empenho;

5.1.66. Fornecedores com certidões vencidas não poderão receber empenho;

5.1.67. Possibilidade de limitar empenhos sem licitação por elemento/desdobramento com validação de

avisar ou recusar no momento do empenho:
5.1.68. Uma liquidação pode aceitar vários pagamentos, em documentos distintos e tabelas separadas;

5.1.69. Informação dos documentos fiscais nas liquidações com crítica obrigando o total dos documentos

fiscais a ser o mesmo do valor da liquidação, impedindo o progresso do processo;

5.1.70. Opção de anexar o documento fiscal na liquidação, identificar a chave de acesso ou o link de

acesso ao documento.
5.1.71. Informação dos quantitativos por liquidação, com possibilidade de integração com movimento do

almoxarifado;
5.1.72. Incorporação de bens e outros ativos integrados à liquidação;
5.1.73. Previsão das retenções na liquidação com efetivação e controle de saldo nos pagamentos;

5.1.74. Informação das iniciativas do PPA no empenho e liquidação para controle das metas previstas e

realizadas;
5.1.75. Emitir em um mesmo arquivo as notas do processo da despesa envolvida de um determinado

empenho;
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5.1.76. Acompanhamento do empenho através da tela indicando os movimentos realizados (liquidação,

pagamentos, estomos);

5.1.77. Permitir a inclusão de anexos nos processos de empenho, liquidação e pagamento;

5.1.78. Relação da despesa líquida liquidada que demonstra em ordem sequencial de data todos os

lançamentos de liquidação e estomo de liquidação orçamentária e de restos a pagar em determinado

período. O relatório possui filtros que permitem a consulta líquida da despesa sem a obrigatoriedade de

informar o período;
5.1.79. Relação da despesa líquida paga que demonstra em ordem sequencial de data todos os

lançamentos de pagamento e estomo de pagamento orçamentário e de restos a pagar em determinado

período. O relatório possui filtros que permitem :1 consulta líquida da despesa sem a obrigatoriedade de

informar o período;

5.1.80. Pagamento automatizado de todas as previsões orçamentárias selecionadas em um determinado

período;
5.1.81. Lançamentos bancário e consignação a partir dos pagamentos, integrando as retenções e

movimentação bancária;
5.1.82. Qualquer lançamento pode aceitar estomos parciais ou totais, com reversão automática dos

saldos;

5.1.83. Cadastro das contas bancárias de entidade permitindo:

5.1.83.1. Registro de mais de uma fonte de recurso para a mesma conta bancária;

5.1.83.2. Vinculação contábil por fonte de recurso;

5.1.83.3. Anexo do extrato bancário;
5.1.83.4. Consulta em tela de todos os movimentos ligados a uma determinada conta bancária;

5.1.84. Processamento automatizado do extrato eletrônico, gerando através do arquivo lançamentos de

aplicação, resgate e rendimento de poupança; .

5.1.85. Preparação do arquivo de remessa de pagamentos aos bancos a partir de previsão de pagamento,

nos leiautes CNAB240 e OBN, com baixa automática a partir do arquivo de retomo do banco;

5.1.86. Relatório de conferência da remessa/retorno bancária identificando os pagamentos efetivados

e/ou rejeitados;
5.1.87. Cadastro das transferências entre conta bancárias com emissão da nota de transferência e da nota

de estomo de transferência;

5.1.88. Compensação automatizada através da seleção de vários movimentos e estomos de movimi)i

no período informado; \jJL.
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5.1.89. Conciliação automatizada de todos os movimentos/estornos não compensados;

5.1.90. Fechamento automatizado da compensação e da conciliação de todas as contas bancárias que não

tiveram movimento no período;

5.1.91. Balancete financeiro total/sintético/analítico das fontes de recurso;

5.1.92. Relatório do resultado financeiro por fonte de recurso;

5.1.93. Gerenciamento das movimentações extra orçamentárias contendo as seguintes funcionalidades:

5.1.93. I. Controle do movimento realizável e seus respectivos estornos;

5.1.93.2. Cadastro de previsão de inscrição do realizável com emissão de nota de inscrição;

5.1.93.3. Demonstrativo das contas do realizável;

5.1.93.4. Controle do movimento de consignação e seus respectivos estornos;. .
5.1.93.5. Cadastro de previsão de baixa da consignação com emissão da nota de baixa;

5.1.93.6. Demonstrativo das contas de consignação;

5.1.94. Gerenciamento da Dívida Fundada contendo a-sseguintes funcionalidades:

5.1.94.1. Cadastro qey dívida fundada com configuração de, vinculação contábil, saldo e lançamentos

automatizados da inscrição dos juros e outros encargos;

5.1.94.2. Cadastro de ingresso e da atualização da dívida e seus respectivos estomos;

5.1.94.3. Cadastro da baixa da dívida e seus respectivos estornos;

5.1.94.4. Cadastro do lançamento contábil da dívida e seus respectivos estornos;

5.1.94.5. Demonstrativo do extrato da dívida fundada;

5.1.95. Gerenciamento da Transferência Financeira contendo as seguintes funcionalidade:

5.1.95.1. Cadastro da trarisferência financeira de egresso e ingresso e seus respectivos estomos;

5.1.95.2. Emissão da nota de transferência financeira e de estorno;

5.1.95.3. Cadastros de previsão de transferência financeira e emissão da nota de previsão;

5.1.95.4. Relatório de transferências financeiras:' .

5.1.96. Restos apagar: '

5.1.96.1. Inscrição do saldo de restos a pagar automaticamente quando da abertura do exercício;
,

5.1.96.2. Consulta em tela de todos os empenhos de restos a pagar e seu respectivo saldo implantado no

exercício; consulta ao extratodo empenho com saldo a pagar/liquidar no exercício;

5.1.96.3. Relatório consolidado dos restos a pagar contendo toda a sua execução;

5.1.97. Apuração do resultado orçamentário financeiro, consolidado, de modo mensal e anual, sendo

possível distinguir por fontes vinculadas ou não vinculadas;

5.1. 98. Controle da prestação de contas das despesas de adiantamento, com reclassificação COntábi~
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despesa efetivamente realizada e,opção de anexar os documentos da prestação de contas onde o mesmo

possa ser disponibilizado.no portal da transparência concomitante a gravação do mesmo;

5.1.99. Controle das Subvenções Sociais contendo as seguintes funcionalidades:

5.1.99.1. Cadastro de beneficiárias e certidão de regularidade com data de validade e chave de

autenticidade;
5.1.99.2. Cadastro do instrumento de transferência da subvenção social (contrato, acordo ou termo),

aditivos, cronograma de desembolso, origem da despesa/fonte, devolução de saldo, etapa/fase, partícipe,

legislação, outras receitas, plano de aplicação, prestação de contas, saldo bancários e anexos;

5.1.99.3. Listagem dos instrumentos de transferência;
5.1.99.4. Cadastro da prestação de contas, devolução de saldo, saldo bancário, outras receitas, consulta

empenhos, conta bancária, relatórios, fechamento, e exportação das transferências por parte das entidades

beneficiárias via web;
5.1.99.5. Controle de operadores que terão acesso ao cadastro da prestação de contas via web;

5.1.99.6. Impressão e validação da autenticidade da Certidão via web;

5.1.99.7. Relatório de conferência dos instrumentos de transferências detalhando a execução da

despesa;

5.1.99.8. Importação da prestação de contas realizada no SIT do TCE-PR;

5.1.100. Integração entre os módulos:

5.1.100.1. Importação dos empenhos, liquidações, retenções (receita orçamentária e extra) e despesa

extra orçamentária diretamente do sistema de folha de Pagamento, bem como os lançamentos

patrimoniais de reconhecimentos dos passivos e provisões (13° salário, férias, etc.);

5.1.100.2. Relatórios prévios de conferência;
5.1.100.3. Permitir visualizar nos empenhos gerados pela integração da folha, os servidores e seus

respectivos valores;
5.1.100.4. Controle patrimonial físico e contábil integrado, com as tabelas na mesma base de dados;

5.1.101. Geração de dados para outras entidades de controle com exportação para;

5.1.101.1. Secretaria de Receita Prevideuciária;

5.1.101.2. Receita Federal;

5.1.101.3. Relatórios de apoio para' preenchimento da declaração das contas anuais DCA: Balanço

Patrimonial, Receitas Orçamentarias, Despesas Orçamentárias, Despesa por Função, Execução de Restos

a Pagar, Despesa por Função - Execução de Restos a Pagar, Demonstrativo das Variações Patrimoniais e

Resultado Patrimonial; @.



CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
Estado do Paraná

CNPJ/MF n.? 77.774.56010001-28
Praça Manoel Ogero Dias, 26 - CEP 84530-000 - Fone: (042) 3460-1224

E-mail: cmteixeirasoarestã>hotmail.com

5.1.101.4. Matriz de Saldo Contábil (SICONFI-MSC);
5.1.101.4.1. Possibilidade de integração de outras entidades para exportação da Matriz de saldos

contábeis (MSC);
5.1.101.4.2. Permitir à exportação e importação da Matriz de saldos contábeis (MSC);

5.1.1O 1.4.3. Balancete e razão contábil da matriz de saldos contábeis, sendo possível no balancete a

visualização consolidada e por informação complementar;

5.1.101.4.4. Possibilidade de cadastrar informações complementares em lançamentos contábeis manuais;

5.1.101.4.5. Controle de fechamento e reabertura da MSC, não permitindo lançamentos em período

fechado, validando também o fechamento do executivo se possuir integração entre entidades no mesmo

banco de dados;

5.2. MÓDULO DE CONTROLE PA TRIMONJAL

5.2.1. Cadastro de .bens da instituição com campos para identificação do nome, plaqueta, detalhamento,

natureza, utilização, categoria, tipo de propriedade, data de aquisição, descrição do bem, data de

incorporação, data de desincorporação, valor, número do empenho, número de série, vida útil estimada,

data de término de garantia, número da nota fiscal. inscrição municipal (se bem imóvel), fornecedor,

dados do tipo de medidor (sé veículo) e sald; anterior do bem;

5.2.2. Permitir a classificação dos bens por grupo, subgrupo e classe;

5.2.3. Permitir anexar imagem ao bem;

5.2.4. Permitir cadastro histórico de conservação dos bens:

5.2.5. Permitir cadastro histórico das ocorrências dos bens;

5.2.6. Permitir cadastro histórico dos controles dos bens por tipo de controle com data de vencimento do

controle e campo para identificar os controle concluídos:

5.2.7. Permitir cadastro histórico do responsável e local do bem;

5.2.8. Possuir cadastro da entidade de origem do bem em caso de Cisão/Fusão;

5.2.9. Possuir campos distintos para bens imóveis: medida do bem, coordenada geográfica, matrícula,
.. ,' , f. i . ," ," .

número de registro, cartório e localização do bem; -

5.2.10. Possibilitar consultar na tela do bem. sua movimentação, inventários vinculados e seu vínculo

com obra/intervenção;
5.2.11. Relatórios dos· bens com filtros diversos e ordenação por contábil, por classificação

. .
(grupo/subgrupo e classe), por local, por responsável. por plaqueta e por fornecedor;
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5.2.12. Relatório de bens com saldo inicial no exercício, saldo na data informada, com opção para filtrar

somente os bens que possuem saldo e somente os bens com saldo zerado;

5.2.13. Possuir cadastro debens em lote;

5.2.14. Permitir cadastro de comissão de bens patrimoniais com identificação dos membros, tipo de

atribuição, e início e fim.de vigência da comissão;

5.2.15. Possibilitar o lançamento de bens de terceiros, bem como sua baixa;

5.2.16. Permitir.dentro do módulo património a incorporação dos bens integrados pela liquidação;

5.2.17. Possuir tela de movimentação dos bens (lançamentos de incorporação e desincorporação);

5.2.18. Permitir movimentação dos bens cm lote de incorporação e lote de baixa dos bens;

5.2.19. Possuir cadastro de estomo de movimentação dos bens;

5.2.20. Possuir cadastro de transferência de saldo entre bens c entre contábeis;

5.2.21. Possuir cadastro da receita por alienação debens e vínculo com os bens alienados para registro da

baixa contábil;

5.2.22. Permitir cadastro, de apólice com '(;alJlpo~,pára identificar: número da apólice, início e fim de

vigência, situação da apólice, número do processo na SUSEP, seguradora, corretor, tipo de cobertura,

franquia, valor da cobertura, valor utilizado, parcetas, vencimento e valor das parcelas, vinculação com

empenho, vinculação com cadastro do bem;

5.2.23. Permitir cadastros 'gerais de tipos conforme o critério da entidade para: tipo de conservação, tipo

de ocorrência, tipos de controle, tipo de cobertura de apólice, e tipo de atribuição na comissão de bens;

5.2.24. Permitir o cadastro de cabeçalho e rodapé do termo de responsabilidade, de carga, de baixa e de

transferência de bens, bem como permitir criar mais de um modelo para o mesmo termo;

5.2.25. Permitir o cadastro de classes de depreciação, com campos de vida útil, taxa anual, taxa mensal,

tipo de cálculo e configuração contábil 'para vincular' a conta de incorporação, de depreciação, e a conta

contábil de variação patrimonial diminutiva, bom como o evento contábil;

5.2.26. Permitir a configuração da depreciação no cadastro dos bens móveis, com campos para indicar o

mês de início, a classe de depreciação e valor residual;
. ". , I

5.2.27. Possuir rotina que vincule a configuração de classe de depreciação, mês de início e valor residual

em vários bens selecionados; ,

5.2.28. Possuir rotina de cálculo de depreciação dos bens permitindo um lançamento por mês ou

lançamento acuinulado:

5.2.29. Bloquear lançamentos contábeis de movimentação nos bens se o período estiver fechado.

5.2.30. Emitir relatório de depreciação de: bens resumido/detalhado, por conta contábil e por classe de

@.
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bens com opção de filtrar por bem, por conta contábil e somente os bens que atingiram o valor residual;

5.2.31. Possuir cadastro de inventário de bens com campos para data de início e fechamento;

5.2.32. Possuir no inventário de bens, rotina que permita vincular os bens através de filtros por local,

responsável, fornecedor, empenho, nota fiscal, data de aquisição, data de incorporação física, bens com

saldo em determinada data, categoria do bem, grupo, subgrupo e classe, e por nome do bem;

5.2.33. Possuir relatório que permita filtrar somente os bens em inventário;

5.2.34. Possuir bloqueio da movimentação dos bens vinculados ao inventário;
. .

5.2.35. Permitir exportação do inventário em arquivo e permitir importação do inventário em arquivo

com os dados atualizados no retorno;
5.2.36. Permitir a conferência e atualização individual do bem no cadastro de retorno do inventário;

i: ," ' - •. ,_.

5.2.37. Emitir relatório de análise dé bens com comparativo do valor atual no sistema com o valor
, .

avaliado no retorno;
5.2.38. Emitir relatório de resumo do inventário por contábil com valor atual no sistema comparado ao

valor de reavaliação; ..
5.2.39. Emitir relatório de resumo do inventário por contábil detalhando os valores por bem, com valor

atual no sistema comparado ao valor de reavaliação:

5.2.40. Emitir o relatório comparativo da situação cadastral do bem, demonstrando somente os campos

com diferenças entre a situação cadastral d~ bem no sistema e a situação cadastral no retorno;

5.2.41. Possuir rotina que simula o fechamento do inventário, 'emitindo um relatório de críticas antes do

fechamento;
5.2.42. Possuir rotina que realiza no fechamento do inventário a atualização cadastral, a transferência de

responsável é local, a reavaliação a maior ou menor e a incorporação de bens novos pertencentes

aoinventário, mas não localizados no cadastro da entidade;
5.2.43. Emitir a ficha cadastral' do 'be~n,'com opção de detalhar a movimentação do bem e opção de

configurar a emissão de assinaturas;
5.2.44. Permitir a emissão de relatório de ocorrência", estado de conservação e tipos de controles;

5.2.45. Permitir emissão do termo de carga dos bens com filtros por local, responsável pelo bem e

responsável pelo local, permitindo a configuração do texto do cabeçalho e rodapé no corpo do relatório;

5.2.46. Permitir a emissão d~ termo de responsabilidade inétivid~alizadopor bem ou a relação de bens

por responsável, permitindo a configuração do texto do caheçalho e rodapé no corpo do relatório;
. .

5.2.47. Permitir a emissão do termo de baixa de bens individualizado por bem ou a relação de bens por

responsável, permitindo a configuração do texto do cabeçalho e rodapé no corpo do relatório;
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5.2.48. Permitir a emissão do termo de transferência de bens com filtros pelo local e responsável de

origem e local e responsável de destino da transferência, permitindo a configuração do texto do cabeçalho

e rodapé no corpo do relatório;

5.2.49. Possui a emissão do relatório de apólices com filtros por períod.o de vigência, status da apólice,

seguradora, corretor, bem segurado e tipo de cobertura, detalhando as informações de coberturas, parcelas

e bens segurados;

5.2.50. Emitir relatório por conta contábil e a relação de bens que demonstre os valores de saldo anterior,

incorporação, desincorporação e saldo final, com filtro por código de bem e conta contábil;

5.2.51. Emitir relatório de saldo contábil do bem, demonstrando o saldo final do bem em determinado

intervalo de datas;
- ," _",t; -,.• _.. ." ',.

5.2.52. Emitir relatório por contacoritábil 'e tipo de movimento dos bens que demonstre os valores de

saldo anterior, incorporação, desincorporação e saldo final;

5.2.53. Emitir relatório de movimentação dos bens ;:001 opção de detalhar a descrição do movimento;

5.2.54. Permitir a impressão de etiquetas do património;
5.2.55. Possuir rotina que realiza a transferência de responsável/local dos bens patrimoniais em lote com

opção de parametrizar o envio de e-mail de aviso ao responsável;

5.2.56. Possuir rotina que registra o estado de conservação dos bens em lote;

5.2.57. Possuir rotina que registra ocorrênciados bens em lote;

5.2.58. Possuir rotina que registra tipos de controle dos bens em lote;

5.2.59. Possuir roti~a que registra a 'data de desincorporação dos bens em lote;

5.2.60. Possuir rotina que atualiza o cadastro dos bens que pertencem ao mesmo lote;

5.2.61. Possuir rotina que transfere o saldo de bens entre contábeis;

5.3. MÓDUI,O LICITAÇÃO E'COMj'RAS

5.3.1. Cadastro de fornecedores com quadro societário, certidões e contas de despesa compartilhados com

a contabilidade. Emitir documentos para o fornecedor através' d~ modelos estipulados pela entidade.

Lançamento de ocorrências de lançamentos para o fornecedor com marcação para bloqueio/desbloqueio e

controle de data inicial e final. Não deve existir cópias, mas acesso simultânea à mesma base de dados;

5.3.2. Possuir a solicitação de Cadast~o''-\)n!iné' de fornecedores, com envio da documentação necessária

para a abertura do cadastro na entidade. Possuir rotina pará aprovação ou não deste cadastro, pelo

responsável.
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5.3.3. Cadastro de produtos e serviços classificados em grupos c subgrupos;

5.3.4. Cadastro de Unidade de medida relacionada a unidade de medida fornecida para Prestação de

Contas ao TC E-PR (Tribunal de Contas do Estado do Paraná).

5.3.5. Cadastro de comissões de licitação: permanente, especial, pregoeiros e leiloeiros, informando as

portarias ou decretos que as designaram, permitindo informar também os seus membros, atribuições

designadas e natureza do cargo.

5.3.6. Emissão de solicitações de compra de material e serviços com as indicações das dotações

orçamentárias - órgão, unidade, projeto 011 atividade, natureza de despesa, fonte de recursos e

complemento da natureza - respeitando O~ saIJ(J~ orçamentários. Controlando a obrigatoriedade das ações

do Plano Plurianual(PPA) relacionadas. Emitir documentos relacionados a solicitação, através de modelos
, "~,,l1,:',-~. :~'_;-~',:.. _:,,~"'''~',' .: '..:,~ ,.'.,.

estipulados pela entidade. Inserção de anexos :'10:' seguintes formatos: Ima:gens (PNG, BMP,GIF e JPG),
':\':t1,~; . '-, "; ..'.' ~ ",,~. ~"'.~"

Texto (txt, doe, docx e odt), Planilhas (xls, xisx e.ods) e OUU:95 (csv, pdf, dwg, ppt, pptx) ..' . , -. .
5.3.7. [>errnhir il realização de .cópia de $})I;.ci.tr~~õ~~de material/serviço ou compra direta, já realizados

" ;J; ,_,,':. - .. '

pela e;tlt\(.I'ª~~;Aç.fq~t;naf~çyitar.a rç~diza!>; Çd.(la;;~fOn.'1vafl1,e_lIte.Jedados de processos similares.

5.3.8. Permitir que ao vincular as dotações orçamentárias aos produtos selecionados, para solicitação do

processo licitatório, seja feito o rateio das quantidade/valores através de rotina que possibilite tanto o

rateio manual quanto automático;

5.3.9. Permitir o gerenciamento das solicitações de compras para processos de licitações "multi

secretaria". Onde a Licitação ocorre por uma secretaria principal, onde será realizado todo o

gerenciamento, de~de o seu cadastro até contrato e ordem. de compra e, exista a indicação das secretarias
, \.

participantes, onde caberia somente a emissãoda ordem de compra referente a sua solicitação;

5.3. IO. Abertura. dos processos de compras com o acompanhamento de seus andamentos em todo o

processo, desde 8.' solicitação até o pagamento;

5.3.11. Cadastro d~ cotações recebid~5;dtve possuirrotina COI~ o cálculo d~s preços médios, mínimos e

máximos aut~matiéamente para formação de preços dos processos licitatórios; .

5.3.12. AÍém do' cadasiro de cotações '~~anllaL possuir meio de' lei'tura de cotações a partir de meio
;.' ....

5.3.13. O si'sieni;'de~e' viabiiizar bUsca' de último preço praticado pela entidade, possibilitando sua

utilização para 'oprhceéÜmento' de' fürmül;áo' Ci./ tl;-(;ç6~ pa~~l fixação do valor máximo nos processos
, ". '-:~."

licitatórios; . "

5.3.14. Controle dos processos lic1tat6rio's de mar:círa q'ue ilnp~ça 'o andamento se o processo não for

deferido, com definiçãb de etap~s :a sen;jYj 's~~guidaspossibiI1tand'o detenninar nas etapas as seguintes
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opções: Iniciar/finalizar processo, indeferir, realizar o comprometimento do saldo e determinar o tempo

máximo. Ao finalizar cada etapa enviar notificação ou e-mail para o responsável indicado;
, , ,

5.3.15. Possibilidade de acompanhar a situação da dotação (interligado com o sistema de orçamento),

lançando previsões na fase inicial do processo, e acompanhamento até a fase de compras/empenho.
"

5.3.16. Possibilida~e de acol~panhamento de despesas atr~vé~ liberações mensais dos grupos de

despesas, através da utilização das liberações do saldo nas solicit~ções, requisições e empenho.

5.3. I7. O status do' processo de compra ou do processo licitatório, permitindo à pessoa interessada
, '

consultar a real situação e o local onde se encontra, deve ser consultado a partir da solicitação de compra

original, tomando desnecessário conhecer os demais números de processo, bastando ter em mãos o

número da solicitação original; ,
"v .,'!,_ ~_. , l~.'""':.)

5.3 .18. Cadastro de licitação con,;' ~ÜITIt-roe ano dy: processo.robjeto, modalidades de licitação e data do
. i' »Ó'Ó, ,~;-~",

processo, situação (Andamento, Andamento. ~ iN9\a data de Abertura, Anulada, Deserta, Fracassada,
, ',' ,'.,

Homologada e Revogada), Convênios, Cadastro das publicàções das licitações, com indicação da data da
, .

publicação e oveiculo de publicação.Ação.e ~ubv";11l(ã9;;

5.3.19. Geração de documentos inerentes a cada fase do processo licitatório (Ex. ata de abertura, editais,

pareceres, ofícios, etc.), sendo possível serem gerados a partir de modelos pré-definidos, com a gravação

na base de dados dos documentos emitidc:s;

5.3.20. Os modelos devem ser alterados pelos operadores;

5.3.21. Deve haver a possibilidade de hàver mais de um modelo para cada documento, guardando em

base todos os modelos criados;

5.3.22. Cada documento deve ser automaticamente mesclado com as informações de processos e/ ou

licitações, com dados de it~ns, contas e'O'JtÚlS que sejam inerentes ao documento;

5.3.23. Todos os docurrie~tos emitIdos devem ser armazenados na base de dados, permitindo uma rápida

recuperação no momento em que for ne:t:ssâri~:

5.3.24. Inserção de anexos nos seguintes formatos: Imagens (PNG, BMP,GIF e JPG), Texto (txt, doe,

docx e odt), Planilhas (xls, xfsx e ods) e outros (csv, pdf, dwg, ppt, pptx). Com controle de tamanho do,.
arquivo;

5.3.25. Campo para di'sporiibiÚ;ar links,' ou seja caminhos para localização de arquivos armazenados em

pastas locais ~lI'camin'hos para li,\k 'de púgi~ás 11(:\intc~l~t ou (~:der;~çosexternos;

5.3.26. Publicação dos ~di~is e seus aricx~,~'l~aInicrnet, através do Portal da Transparência, bem como as

atas e documentos pertinentes, permitindo iIdownload destes; .

5.3.27. Cadastro de 'propostas com a em issão de 'mapa de apuração c indicaçãode vencedores;
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5.3.28. Para preenchimento das propostas. em casos de informações obrigatórias para revisão de cadastro

dos fornecedores e visando o bom andamento do processo licitatório, possibilitar exigir no preenchimento

essas informações, sendo elas' tais corno: dados cadastrais, 'quadro societário, representante e conta

bancária do fornecedor, validade da proposta. Em casos de propostas de medicamentos constantes no BPS

(Banco de Preço da Saúde); as informações são: "Registro Anvisa" e "CNPJ Fabricante";

5.3.29. Leitura de propostas â. 'partir'de mel'; magnético cotn' geração automática dos mapas;

5.3.30. Apuração 'das propostas por avaliação global, por lote, POl' Item, podendo ser pelo menor valor ou

pelo maior desconto;

5.3.31. Acompanhamento do pregão presencia! com o registro de todos os lances, preservando todas as

rodadas até a seleção do vencedor, possibilitar a visualização dos lances na tela, de forma prática e ágil,
". ',,~ '" 'l: ".. Ir : ", .", • .. ,_' _. ~ ;.' -(

permitir efetuar iances por lote oJ1iic'TI, com opçãóde: desistência/declinio do lance, reiniciar rodada ou
" , .~ "

item, excluir rodada, tomar inexequível (; tamhé.u permitir 'qÚe o .pregoeiro estipule o valor do lance
", • j" . " -".

mínimo durante os lances do pregão.

5.3.32,;0 s,i~teJ11"dy,\leévi{1l?il.iMrbusca. ~lp;úttVll')'pr~ço.p~ati~~~opela entidade para procedimento de

formação de preços para fixação do valor máximo !"lOS processos licitatórios.

5.3.33. Possibilitar a aplicação dos benefícios concedidos às ME/EPP e critérios de regionalização
, ,

definidos em legislação aplicável;
, '. -

5.3.34. Possibilitar o cadastro da inabilitação do participante, indicando a data e 6 motivo da inabilitação

e, nos casos de pregão pl'esen~ial, caso o verll.:edof do' item seja inabilitado permitir que o pregoeiro já

identifique o r~mariescente e, possibilite s~iecioná-l0 para negociaçãoe indicação de novo vencedor.

5.3.35. Modalidade registro de preços, ~om o controle das quantidades licitadas/adquiridas;

5.3.36. Possibilitar à lançamento d~ pontuação e índk~s para os ite~s das licitações com julgamento por

preço e técnica, possibilitando 'à' classificação é.Lllto~lMi~a:à6' ~encedor de acordo com a pontuação

efetuada na sorna dos critérios de pontuação.

5.3.37. Leituradé respostas do 'qJ~'shóll'ário de pontuação, ~1partir de meio magnético com geração

automática do quadro para co'nferêlll:ià'du~~ava liadores;

5.3.38. Deve se/possível adquirir certa quantidade de produtos de ~m fornecedor e o restante de outro,

mesmo que' de proposta menos vantajosa, ~:tlahdo '(' vencedor secompromete a vender apenas uma parte

do licitado;
! ,,~

5.3.39. Cadastrar' co~t'rató~, de licjta'~õ\;s' bCBi' (~()I~;O';J seu' -geret;ciamento, como publicações, seus

aditivos c reajl';st;~s, pemilÜndo t(~mhón:'gtT~n-:'iar ü p~l:íü:d~ de vigência e execução dos contratos.

Identificar os aditivos do tipo acrésdlríú. díllliàuiçã~, equihbrio, rescisão, apostiJamento ou outros.

(/f),



t. Ao, •. " f i',,·~·' ',·..·'.';-i·~~" , ,': i ". ;,... " : .

CAMARA MUNICIPAL'DE TEIXEIRA SOARES
'. 'Estádo1do Paraná

-, CNP.!JIJtf n.u.].7_'Ti"4.560/0001-28'
Praça Manoel OQHro Dias, 26·- CEP 84530-000 - Fone: (042) 3460-1224

E-maii ·Gmteixeirasoares®hotmail.com

Realizando o bloqueio caso ultrapasse os limites Je acréscimos ou supressões permitidas em Lei (§ 1° do

Art. 65 da Lei 8.666/l9~3); . " , ."
5.3.40, Cadastrar ,os r~sp:ons~veis p~lo acompanhamento 90 contrato, tais como: gestor, fiscal e

Controlador de EncargosSociais ,e Tributários. Permitir lançamentos de ocorrências para gerenciamento

de contratos. Permitir vinculação contábil para: execução dos contratos (Atos potencial, em execução e
.. . .' '.' , ,~ .. .' '

executadas) e Retenção f,xtra(R~íençãQ ao RGPS e Imposto de lenda retido na fonte - IRRF)
." , ' .', ,', " . .'.

5.3.41. Controle dos contratos, .arrnazenando os documentos, e controlando vencimentos e saldos de
" t. ',' . __ . l " :

quantidade e valor;

5.3.42. Publicação dos contratos na Internet 0(, sire da Entidade através do Portal da Transparência;

5.3.43. Possibilidade de emissão de requisições de empenhos com integração com a Contabilidade e no

momento. do empenho, só é nE~~'Uiil~i;lfJ,ihal {y ,~6ni\;ro'd~ ';~~uisiçã~ correspondente buscando
, ~_ , ;"', :~'. - ', .. ,' • .f Ó: ,7:,. i·" ~.',.-~

automaticamente todas as informações rh,;'-·css;á.ri:~~;.r~rrlC!.1l!.~~ã9_~e :docume'1to para impressão ou envio

por e-mail para.toruecedonresponsável r~I:1:aut\)I iZll<;;!O da despesa, etc;

5.3.44., ~ois.i~;jÚá.ad",G-Ac,e'.1:üs~~dlí.r~q~,i-'içi\(;4,~,:':~~i~~pr4"ç<5miê~j~~ãode documento para impressão ou

envio por e-mail para fornecedor e solicitantes:

5.3.45. Possibilitar a escolha dos assinantes de toJ(I,~os documentos emitidos no sistema, seja ele padrão

e/ou modelo pré-definido;
,

5.3.46. Controle de Requisição de compras;

5.3.47. Possibilitar integração através dê arquivos de exportação é importação com o sistema de Bolsas

de Licitações, Leilões ~HLL, LICITANr·:T e BRMNET ou qualquer sistema a ser utilizado pela Câmara,

onde seja possívela integraçãomediante 'íayouls disp •.mibilizados:'

5.3.48, Permitir exportar os arquivo:'; para à prestação de contas', dos dados referentes ao: Mural de

Licitações e MóJl~l~s: 05' ~'Lihitaçõe~'(~ Gê; _.Contratos, de aco'rdo' com as regras vigentes do TCE-PR

(Tribunal de Coritas do Estado do Paraná);

5.4. MÓDULO' RECURSOS HUMA'Nüt; é'Y.·OLHA PAGAMENTO

5.4.1, PossuÍr éadastr~)" de' pessoas .pM;I;ca~, COI;10: se;.v'idóres, comissionados, agentes políticos,

celetistás, estagiários, j~~einíh1~r;br:àprelldi~, ;l~i~s;::i,tados·:pe'~;sl<..~nistascontrolando a situação destes;
, ", I,

5.4.3. Possui~ cadast;·o plano de sa(.de, C-~)1t1't, cOIJrole da vigência do titular e seus dependentes, com

([j).
",
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5.4.4. Possuir o cadastro de afastamentos, como por exemplo, atestados, licença maternidade, auxílio

doença, licença sem v'enciÍnento.
\. ".;

5.4.5. Permitir o lançamento das férias controlando o período aquisitivo, opção de adiantamento do 130
.' J,<' ç r, ." '

salário e abono pecuniário.

5.4.6. Possuir cadastro de ~erbas tipo vantagens, base de cálculo, patronal e descontos. Permitindo a

criação de fórmulas para o cálculol.conten~o os operadores matemáticos (adição, subtração, multiplicação
) . . .'

e divisão).

5.4.7. Possuir cadastro do tempo de serviço anterior, permitir consultar aos tempos serviço anterior com

opção de somar ao tempo de serviço atuai:

5.4.8. Possuir cadastro de cargo,s, com controle de permissão para lançamento de horas extras, adicional
," ~'t:" li: < ~'~.!. -.,~t'.. ~- ,

noturno, plantões diurno e notum~'~rextinção' do cargo;
• 4. . ~. ",

5.4.9. Possuiria cálculo automático do redutorconstjtucioual a-partir da soma dos valores percebidos nos
,- ," !~'.' .~' .- ", ... " . .

diversos vínculos do servidon-lançando-aretenção-do reto.
; "".' ~:=~.-. ...." ;.. ~- .

5.4.1 O. ,f~ósspi(,FfldSi,~trq4egruPQe.,t&peJ1;l~:d,~/,í\~i?', s~lari~is'~~ólltqrjne plano decargose carreiras;

5.4.11. Possuir cadastro de jornada de trabalho:

5.4.12. Possuir cadastro de tipos de previdência e suas tabelas de vigência respectivas, permitindo a
,- ~

gestão de dois ou mais regimes de previdência própria;

5.4.13. Possuir cadastro de agentes de integração para controle e vinculação com os estagiários;

5.4.14. Possuir cadastro de beneficiários de pensão alimentícia com possibilidade configuração de

fórmula para processo automático ou a opção de processo manual para o cálculo dos valores;

5.4.15. Possuir à parametrização do recolhimento da previdência sobre o cargo efetivo, quando o servidor

for nomeado em um cargo em comissão;

5.4.16. Possuir cadastro de forma individual e coletiva de férias, com o controle das regras conforme

parametrização (afastamento por doença, faltas, etc);

5.4.17. Possuir o cadastro de rescisão e rescisão complementar e a emissão do termo de ambas;

5.4.18. Possuir cadastro e controle da licença prêmio;

5.4.19. Possuir cadastro de' ou'tros vínculos empregaticios do servidor para controle das contribuições

para a previdência social geral; ,

5.4.20. Possui~' o controle dê:margem consígná'vel; ,

5.4.21. Possibiiit~r'a execução de'c'âl~itIo:>e<~·;'1:1H.láçõ.~~'cónfór;ri~ ~ tipo de movimentação, por exemplo,

adiantamento, mensal, décimo terêeirc.,· fÚia~;:rescisão;

5.4.22. Possibilitar a parametrização para I) r~gMiellto do 13° com opção de pagamento parcelado e

~
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diferentes regras de cálculo de acordo com o regime de trabalho.

5.4.23. Possuir Memória / Log de cálculo;

5.4.24. Possuir a segurança das informações, não permitindo a alteração dos dados cadastrais caso exista

cálculo executado;

5.4.25. Possuir visualização e impressão de demonstrativo de pagamento (holerite);

5.4.26. Possibilitar a geração da remessa bancária conforme o layout do banco conveniado com a Câmara

Municipal;

5.4.27. Gerar arquivos paraintegração com o Módulo de Contabilidade Pública;

5.4.28. Possibilitar o lançamento c importação do arquivo de consignados, controlando os descontos em

folha de pagamento de forma automática.
'. _ <\}"t :~~ ;".... ." , ' j' • ;- t.~, ..\ .,.... w

5.4.29. Possibilitar a importação do'arquivo "comos apontamentos gerados

5.4.30. Ci~rar arquivos para atender exportações lé;;i~ C9~?:'CAGED, RAIS, SEFIP, DIRF, SIOPE e

MANAD. Ge,~~r os arquivos. para o. SL~W referente aos .módulos Folha de Pagamento e Histórico
"

Funcional conforme layout do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

5.4.31. Gerar os arquivos para atender o cálculo sruarial;

5.4.32. Disponibilizar no portal do servidor os demonstrativos de pagamento, comprovante de

rendimento: ficha fundonal e recibo de'férias;

5.4.33. Gefa~ a guia para o Fundo de p'revidência Municipal;

5.4.34. Permítirc"lstbmi~ação de documentos modélos emitidos pelo sistema;

5.4.35. Atender as exigências do E-socia! referente a qualificação cadastral;

5.4.36. Poss~ir o cad~Stfbde grupos, 'fatóres, conceito para' ger~r o formulário e o cadastro da avaliação

de desempenho éom'o Cáiculo d-anbtá finHI;
5.4.37. Possuir cadastro de cursos, instituições de ensino e vínculo do cadastro com o servidor;

5.4.38. Possuir progressão sa:ari~1 âutü~nática.' listando servidores que foram e não concedidos a

progressão;

5.4.39. Gerar automaticamente o complemento de salát io mínimo vigente para servidores com salários

inferiores. "

5.4.40. Possibilitar i) cál~ulo ou a sij::;~í';lção do ~~ic~lo individual por pessoa fisica da folha de
-"r

pagamento.
Ó: ", _ . ! .., ~. _ r ,.~\ _ • _; _' ,1,_ • ,__ "

5.4.41. Possibilitar' a simulação do cálculo da folha' de 'pagainento gerando em formato planilha com as

verbas calculadas,' " -'

5.4.42. Possibilitar gerenciar os cálculos di.~folha de pagamento visando a segurança, através de

rM.
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homologação, cancelamento e exclusão de cálculos.

5.4.43. Possibilitar o processo de progressão automática dos níveis salariais através de configurações

prévias.

5.4.44. Possibilitar o processo de: criação manual de Documentos disponibilizando dados cadastrais

específicos do RH para sua manipulação.

5.4.45. Permitir que relatórios e processos mais complexos sejam executados em um Gerenciador de
- .' '~ --

Tarefas.

5.4.46. Disponibilizar um resumo ou memória do cálculo executado por matrícula.

5.4.47. Possibilitar o agrupamento de várias verbas calculadas em uma única verba a ser visualizada no

contracheque.
~ , f Jí (t r" l'" r~, '.I; '""~ i . i- I. "I r . ,;" ''''! • :1'" ,-. -

5.4.48. P~rnJ.itir a manipulação' dê" forrriulas ddo ri~uát'iirdas .verbàs a serem calculadas, através de
,,:' .... -," ' ,

funções pi'evlâtrlente disponibilizadas. . , " ..

5.4.49. Permitir a manipulaçãodas-verbas vinculadas e autorizadas.ao servidor a serem calculadas.

5.4.5'0. R~~~j;í1~~,9~iaÇJªq.de agçl~r~dçH·~~·."p~j~)uw~rio;' vis~ndo a f~nnação de bases de cálculo para

auxiliar no cálculo das verbas.

5.4.51. Permitir que o cálculo de uma determinada verba seja atribuídaa matrículas de servidores ou a um

tipo de servidor.

5.5. MÓDULO CONTROLE DE FltOTAS

5.5.1. Cadastro de Veículos integrado ao f';;trimônin.

5.5.2. Os v~ículos sobcontrole do síst~ll1a de trotas d.;::ve~lestar 'previamente cadastrados no sistema de

patrirnônio e não devem ser gravados novamente ao sistema de frotas;

5.5.3. Os valores de aquisição, depreciação c 'baixa ~ão podemser digitados no sistema de frota, mas

devem ser consultados ror ;e~t~sistema;

5.5.4. Os veículos devem ser classificados por espécie/marca/modelo;
• .- \ ';: , ;, .- _, ',' .-, •• .:. > !, .»: \,"

5.5.5. Deve haver um cadastro' de categoria de habilitação mínima para utilização do veículo.

5.5.6. Cadastro de motoristas integrado ao cadastro de pessoas e servidores. E o motorista está inserido no
-,. ,.', " " •'.'f ,- ,- • :" ,~

mesmo cadastro de pessoas da contabilidade, com sua matricula' do RH e não deve haver duplicidade de
.. 1

cadastro;

5.5.7. Cadastro de habilhaçã~ dos motoristas C;)ITI controles de vencimento;

5.5.8. Cont~ole de pontuaçâode infraçào. C:adastro das pontuações/situação d~ CNH' consultadas através

rM,
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do site do DETRAN, com a pontuação conferida de acordo com o tipo de infração.

5.5.9. Cadastro de Cursos adicionais e vinculação com os motoristas;

5.5.10. Cadastro de fornecedores integrado COrIl o sistema de contabilidade com classificação por

atividade (abastecimento, lavagem, manutenção, etc.);..
5.5.11. Cadastro de acessórios.

5.5.11.1. Integrado, co,!! o cadastro de produtos do sistema de licitações e compras;

5.5.11.2. Individualização dos acessórios, atribuindo um código para cada peça, permitindo seu

rastreamento:

5.5.11.3. Controle da localização de cada acessório nos veículos;

5.5.11.4. Controle da validade de cada acessório, indicando sua troca, reparo 011 recarga.
,~\~:~~ ''',''':·i

5.5.12. Controle de abastecimento.' "'.

5.5.12.1. Pode ser externo, em postos contratados porlicitação ou, eventual;
5.5.12.2 ..O combustível é úm produto çadastrado 11,0 sistema de licitações e compras;

5.5.12.3. Quando o, abastecimento se;..<JáPi), "ícitaçfiq, deve proporcionar o' controle de saldos, impedindo

o abastecimento fora dos limites.

5.5.12.4. As licitações de combustíveis são gravadas apenas no sistema de licitações e compras e devem

apenas ser consultadas no sistema de frotas;

5.5.12.5. Deve indicar as médias de consumo e preços unitários de abastecimento por veículo;

5.5.13. Cadastro de manutenção com agendamento dos serviços'e lançamento das ordens serviço

controlando os consumos:

5.5.14. Controles de utilização de veículo por:

5.5.14.1. Motorista;
"

5.5.14.2. Destino;

5.5.14.3. Período;

5.5.14.4. Controle de hodômetro/horlmétró;

5.5.14.5. Cadastro de multas;

5.5.14.6. Ocorrências diversas;

5.5.14.7. Agendamento prévio.
5.5.15. Contrble de pneus'intêg~àá~ CO'lft 'ó cadas'tlO de pr~dutos- do sistema de compras e licitações,

, ,r • e"~

individualizando cada pneu;

5.5.16. Controle de localização dos pneus por ve.culo e posição;

5,5.17. Controle das datas de recapagern dos pneus:
" í
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5.5.18. Rastreamento da frota

5.5.18.1. Cadastro dos equipamentos de rastreameuto com identificação do veículo em que está instalado;

5.5.18.2. Coleta 90S dados transmitidos através de GPRS via UDP;

5.5,18.3. Visualização da posição de todos os veículos da frota em mapa;

5.5.18.4. Visualização de rota percorrida por determinado veículo em mapa, com indicação de variação

de velocidade com .datas.e hprários de cada medição.

5.5.18.5. Os dados deVI;'111.~er armazenados diretameme em servidor próprio da Câmara Municipal e

nunca em servidor do fabricante do aparelho:

5.5,18.6. Provisoriamente, enquanto o Município não disponibiliza estrutura de servidor e internet para

receber estes dados a comunicação pod ... ser feita com outro servidor, mas os dados devem ser
'e : oSJI t- .. ~ " 1J:fi • , . '! pr:'~' ,,'

sincronizados com a Câmara' em 'há 'máximo umü' hora' após a' recepção. Assim que a administração
,:' ;' ~.~~.:.~~:,' , ~ ~..}~~~ '.":!_.

providencie a estrutura necessária, o histórico .é(~ rastreamcnto deve ser repassado imediatamente ao
'~, :-',~.1.,:J~:f -'_~'; _. ',,',.' ~

Municipio. . ';:.;:;:: .. ,: .. : ' - .: -; ' ...

5.5 .19. q~\1(r~\t,~le,açes,sp.,_qo.-?P',PE;tdc;[~~~?a,i.~:;~a~~4é,:Iji0iáo·~do.'.Y.e·j~liloe •.tipo de movimentação

(abastecimento, utilização, serviços, etc );

5.5.20. Exportação de dados para o SIM .._'\'V1 (TCE-PR):

5.5.21. Relatórios;
. '\1, ','

5.5.21.1. Abastecim6ntos' de ~efculos: tcáic\d~ 'd~ !"WO médio 'por litro, média de consumo por veículo,

modelo, marca, espécie;

5.5.21.2. Análise de consumo de comou~tívei em ordem decrescente de consumo por modelo de veículo;

5.5.21.3, Despesas dos veículos: todas 8:. d~SPC3i.iS referentes a 11mperíodo (abastecimentos, impostos,

man utenção);

5.5.21A. Utilizaçã~ dos V~ícuJo~; reríolio: mL'tori:;'~i?,de~tip.~.

5.5.22, Em tl)do~o's C~lSÓSem que ie'Xigí~f\) apenas consulta de dados gerados por outro subsistema, tal
t

obrigatoriedade' de~e-~é 'a' rríant~r os dados em 100:al únic~, evitando a exis'tência de divergências entre

cadastros;

~_-.....: i r,'- ., I." O"
__ t ..

5.6. MÓDULOPORTALDA l'RANSPARrNClJ..
I"~ •••• ),"'" .

5.6.:I. D~ve 'u'filiiar Ó th~sinó bail~ode 'jajo~ dos demais sistemas, sem a necessidade de realizar cópias

periódicás ou pré,cessamehto e'~{iüte;' ' ' ,
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" . ~.

5.6.2. Deve atender a LEI COMPLEMENTAR N° 131, DE 27 DE MAIO DE 2009 e a LEI N° 12.527,

DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

5.6.3. Deve permitir as consultas:

5.6.3.1. Extrato.de fornecedores-que conste todos 06 empenhos, liquidações e pagamentos, incluindo as

retençõesefetuadas, consolidandoos saldos a liquidare a pagar;

5.6.3.2. Relatório deveículos relacionados a frota da.entidade; ,

5,6.3.3. Relação dos materiais em estoque;

5.6.3 A. Relação dos itens protocolados;'

5.6.3.5. Relatório da execução orçamentária em conformidade com a Lei 4.320/64

5.6.3.6. Relação de salários por função;
. !' ..• . .I .....

5.6.3.7. Consulta do quadro de cargS~' (j~.entiudd~;: ;

5.6.3.8. Todos os documentos de licitações CHI qualquer fase. Qualquer documento gerado nas licitações

pode ser divulgado imediatamente'após a geração, 'sem a necessidade de gerar arquivos ou copiá-los para

pastas éspecíficas., ._
5.6.3.9. Permitir acesso às informações de forma consolidada c por Entidade gestora municipal.

5.604. Permitir consulta de informações com filtro por Período;

5.6.5. Disponibilizar as informações em tempo real no portal, 'sem necessidade de digitação, exportação

ou importação de dados.

5.6.6. Disponibilizar na emissão dos relatórios, a data de atualização das informações presentes no

documento:

5.6.7. Possibilitar contagem de acessos. onde int~1rriíea quantidade de usuários que visualizou ao portal

da transparência;

5.6.8. Possuir instrumentos de 'aces~ibitid;lde aos usuários;

5.6.9. Exibe ao usuário ~C'a~inho de páginas percorridas durante o seu acesso;

5.6.10. Permitir cadastro de perguntas frequentes e as respectivas respostas para exibição no portal;

5.6.11. Possibilitar acustomizaçãoda interface de sistema:
( ,.

5.6.12. Permitir a emissão dos relatórios em vários formatos



CÂMARA MU~'~ICIPALDE TEIXEIRA SOARES
Estado do Paraná

CNPJíMF n.? 77.774.56010001-28
Praça Manoei OgêfODias, 26 - CEP 84530-000 - Fone: (042) 3460-1224

E-maii: emteixeirasoarestâ>hotmail.com

5.7. MÓDULO DE ALMOXARlFADO

5.7.1. Cadastro de produtos com informações relevantes tais como: descrição, classificação, derivação,

código GTIN, unidade de compra, unidade de distribuição, Código de Barras, informações referentes a

estoque mínimo e máximo e percentual de segurança, compartilhados com a Licitação;

5.7.2. Possuir cadastro de· atributos (derivação/componente) para o cadastramento de produtos,

personalizando cada tipo de atributo com os tipos de dados que serão inseridos nestes, compartilhados

com a Licitação;

5.7.3. Possuir cadastros de Unidades, bem como seu relacionamento com as unidades disponibilizadas

pelo leiaute do TCE-PR (Tribunal de Contas do Estado do Paraná), compartilhados com a Licitação;

5.7.4. Possuir rotina para ge;a~ão' Je'+-!ac;;;~él;~e~'tode' itens já existentes 110 estoque com relação a

unidade de compra e unidade de distribuição;
;

5.7.5. Possuir cadastro de classificação dr. produto, c.ompartilhados com a Licitação;

5.7.6. Possibilitar o controle de toda movimentação .do' estoque, sendo: entrada, saída;

5.7.7. Transferência e devolução, realizando a atualização do estoque de acordo com cada movimentação

realizada;

5.7.8. Permitir controle e gerenciamento de lotes dos produtos por fabricante e datas de Validade; o

sistema deverá também realizar avisos sistemáticos com relação aos itens que estão próximos ao

vencimento;

5.7.9. Possuir gerenciamento automático nas saídas através de requisições ao almoxarifado, anulando as

quantidades que não possui estoque e sugerindo as quantidades disponíveis em estoque;

5.7.10. Possibilitar integração com o Si5tCI11:t de compra para realização de entradas de materiais

importando dados oriundos de ordens de compra;

5.7.11. Possibilitar integração com o sistema de contabilidade, para realização de entrada juntamente com

liquidação da Nota fiscal;

5.7.12. Permitir rcali;ar requisições/pedidos de materiais a partir de estoques consultáveis, ao

responsável do almoxarifado;

5.7.13. Manter controle efetivo sobre as rc..[uisições/pcdidos de materiais, permitindo atendimento parcial

, : \

de requisições;
_. '.' .)

. . . , I' .",.' . ". .•..•.

5.7.14. Possuir rotina para visualização das requisições em aberto;

5.7.15. Permitir gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos

almoxarifados;
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5.7.16. Possibilitar restrição de acesso dos usuários aos Centros de Custos;

5.7.17. Possibilitar gerenciarnento da necessidade de reposição de materiais de acordo com os parâmetros

de ponto de pedido e consumomédio;

5.7.18. Possibilitar operações por papel óv' coletor de dados;

5.7.19. Utilizar centros de custo (secrctsrias/depuriamentós) n~ distribUição de produtos, através das

requisições/pedidos de materiais e/ou saídas de materiais para controle do consumo;

5.7.20. Gerenciar~ distribuição dos produtos com rotínaque possibilite a separação dos produtos para

envio aos solicitantes;

5.7.21. Possuir rotina de inventário, que realize bloqueios das movimentações enquanto o inventário

.:

estiver sendo realizado;

5.7.22. Possuir gerenciamen't~ de' proffirt"2.spor lóC~~i~~?i~:ey ~l:de~eçoonde o material está estocado,

possibilitando que a localizações sejam definidos pela cqtidàdê; Disponibilizando consultas das

localizaç.õ!;s'(,i~s produtos, c0tltendo,t:,I,d(~i'~:r\)diJan;,abmi.qEtri e veneirnento dos itens;
t. + • ! <:' '~-'",:,," ;', ~ , , : -

5.7.23; ;PH~~~bilitar,9lofll}fjo.fl~~.r.4Ct\:çQ.~;, ',_ ~.;.'.'

5.7.24. Permitir o cadastramento dos encereços físieos de picking e pulmão para os materiais;

5.7.25. Possibilitar o acompanhamento do staius das movimentações geradas quando utilizado coletor de

dados:

5.7.26. Consultar' a localização 'tisica do t,mkrili dentro 00 almoxarifado;

5.7.27. Permitir iigeração de guia cega para conferência dos materiais recebidos;

5.7.28. Possibilitar a ~m'issão de relatórios de ei~lfadas e saídas de materiais por produto, nota fiscal e

setor.

5.7.29. Possibilitar à emissão derelatórL:; finam:t:iro do depósito de estoque mostrando os movimentos de

entradas, saídas e saldo atual por período.

5.7.30. Emitir relatórios de controle de validade de iates de materiais, possibilitando seleção por:

almoxarifado/de~ós'ito; J~ríod~:matéri~í~ vencidos; materiais a ~encer ..

5.7.31. Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos

almoxarifados/depósitos.
,,' , ( .. ,. ".: ", . ' j ,. .' '. ,'~.' i

5.7.32. Permitir cálculo automático do preço médio dos materiais;

5.7:33. 'Possibilirar emissão ~de' relatÓrio :da' fi'ch,\ '(,j~ bc;Í1tf~ie(1'eestoqué, mostrando as movimentações
" : -,~, . .' . -, .~ .- -. '.'. .:

por material e período com ~~aldo'anterior ar. período (analítico):

5.7.34. Possibilitar emissão de rel~tório '(lt! baia'll:e'i;;' d~cstÓqUC mostrarid(,")os movi~entos de entradas
, '

saídas e safdó atual pOI: períó~o':

"i"!'

. '.
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5.7.35. Possibilitar emissão de relatórios de controle de validade de lotes de materiais;

5.7.36. Permitir emissão de .etiquetas. de prateleira ~ .paletes para. identificação da localização dos

materiais no estoque; ,. , ~ ,

5.7.37. Possuir relatóriodo consumo médio mensal e anual por material;

.,
6. SERVIÇO DE IMPLAN'J:'A~~O

6.1.A empresa será 'responsável pela instalação dos sistemas e demais softwares necessários nos

computadores da Câmara Municipal ou poderá funcionar inteiramente via internet, em outros servidores

que não sejam os da Câmara. A instalação engloba toda a configuração necessária para o perfeito

funcionamento dos sistcmas.. '•. < w- ~..,~..~ \,
" o·i

t . • .. _\. '" . ~ '~ ~. _ _" _.
6.2. Qualquer instalação, configuração, migração 'dé'dados nos computadores da Câmara deverá ser feita

;' .:-~ " . _ ~. \': ,1'- ~,' \ . . i:," i

com ast!Pfr~\:i.sãotde servidores responsáveis pelo setor,
.i l .• ~- ;". ;"'

6.3. Durante a implantação dos sistemas a empresa deverá realizar a parametrização e customização dos

mesmos, configurando-os para utilização dos símbolos e identificação da Câmara, bem como a estrutura

de níveis de acesso e outras tabelas básicas dos sistemas.

6.4.Disponibilizar versão de servidor e, versões clientes .dos sistemas em quantas estações de trabalho

forem necessárias para melhor utilização;

6.5. Além da instalação inicial na implantação, a empresa deverá instalar os sistemas e demais softwares

sempre que solicitado, sem qual,quer custo adicional, durante a vigência do contrato e suas possíveis

renovações.

,
6.6. Além da instalação inicial na implantação; a empresa deverá reinstalar os sistemas e demais

softwares sempre que solicitado, realizando as migrações de dados necessárias sem qualquer custo

adicional, duranté'a vigência do contrato'e siJas P()ss;v~i~ rcno~a~f;es.·

6.7. A Contratada deverá realizar a conversão/migração dos dados dos sistemas em uso atualmente para

os sistemas forneci dós, 'principalmente {)S'de 20 13em- diante. A' Câmara não fornecerá as estruturas dos

dados a serem convertidos, serido a' empresa responsável por realizar o levantamento de
• I"

dados

W.
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(engenharia, reversa) para obter as informações necessárias a partir das bases atuais. A Contratada deverá
, . . ~

comprovar, através de r~latório~ cO~lparativ()5, que as informações convertidas estão consistentes com as

informações já prestadas ao Tribunal de Contas do Paraná e demais órgãos de controle.

6.8. O prazo total para completa implantação dos sistemas (instalação de softwares, se necessário,
'~:. '. . ;: .. ,~, . - -

configurações, parametrização e outras tarefas que se façam necessárias) é de 60 (sessenta) dias corridos a
.' i .

partir da assinatura do contrato.
,/ .;-

6.9. O serviço de migração de dados/conversão deverá se dar, no máximo, em 60 (sessenta) dias da

assinatura do contrato. --, ~'I'~_,r,~ <" ...

, ,.
6.10. Oipagamento do serviço de implar.'cção dos sistemas deverá se dar uma única vez (uma única

parcela), enr até 10 (dez) dias úteis da sua completainstalação.: assim como o serviço de migração de

dados/conv'er~ão:el,TIaté 1I) (de~)~ia.s.útei.3 d"a';'ua finalização. '.

7. SERVIÇO DE TREINAMENTO

7.1. O treinamento consiste na capacitação ~ repasse de conhecimentos e orientações a usuários para

utilização e operacionalização c~rreti:l·das diversas funcionalidades dos sistemas.

7.2. O treinamento se aperfeiçoará por meio da apresentação geral de todas as funcionalidades dos

sistemas de forma a possibilitar que todas as operações referentes a cada tela sejam devidamente

conhecidas e operadas pelo usuário.

7.3. A empresa devera ministrar treinamento para m grupos de usuários de cada um dos sistemas

fornecidos. Poderá ser utilizada a saia de ueinamento da Câmara e/ou internet para realizar parte dos

treinamentos.

; . -, _ : -. -..... ~ '. • -. ~ ,.1 -' 1 ,- . ,.

7.4.Deverão ser utilizados dados reaisda Câmara, 'come uma cópiados dados obtidos após a migração

dos dados, para à r~a!i~ação d~\rbi~àmelito:' :'.-, .~.
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7.5.Após o treinamento, os usuários deverão ser capazes de operar completamente seus respectivos

sistemas, incluindo ocadastrarnento de dados, emissão de relatórios, geração de arquivos para o Tribunal
". - "I . ~ •

de Contas do Estado do Paraná, realização de consultas complexas e gerenciamento dos sistemas (com
.. .

tarefas como gerenciamento de usuário'), correções de entradas de dados incorretas, verificação de

inconsistências, etc.) ..
. . . . -'

7.6. O prazo para encerrar o treinamento é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da assinatura do contrato.

7.7. A Câmara Municipal indicará à PROPONENTE o nome dos usuários a serem treinados.

~ ,'" l'! l ~.. __;Jí,. {; • '. < .'. ~'. ,~" ~ ",.;.. ••••

7.8. O serviço de treinamento sê:·à·r~ko·apellaS"uHla.única-vI:L (i.ll:naúnica parcela), até 10 (dez) dias úteis
t " \ -:- -. -"t :" , ... ", '.~

da finalização do último treinamento. "J' ." •

·•.. 1

8.SERyIÇOD~ ~UPO~TETÉCN~Cn·.':

8.1. O suporte técnico se dará após a implantação d:~ssistemas e treinamento dos usuários e consiste no

atendimento e na assistência intelectual, tecnológica e material aos usuários da CONTRATANTE que

será dado pela <éÓNTR.A'tADÁ por me io de' e-mail, ligação telefónica, suporte remoto ou atendimento

presencial - visit{j,.; lo~ú.

8.2. O suporte técnico tem o objetivo de. entre outros: esclarecer dúvidas que possam surgir durante a

operação e utilização dos sistemas; corrigir erros de funcionamento; auxiliar na recuperação da base de

dados por problemas originados em erros di: operação, queda de energia' oufalhade equipamento;

8.3. A empresa ~ieverá dis~onibÚiz3r~el~t ràl de'atendimento para suporte, com técnicos capacitados para

solucionar dúvidas e resolver problemas durante a vigência do contrato .
.... ; c. ,; ,

8.4. O at~ndiment~à soli'~it~çã~)dosuporte deverá ser realizado na sede da Câmara Municipal quando

necessária a presença in loco, apto a prover (l devido suporte ao sistema, com o objetivo de esclarecer
," , ' •~ , . "k" - '"" -.

dúvidas e resólv~r problerÍlas 'que possam 'surgir dura.ne a utilização dos sistemas;

I

,...-
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8.5. Será aceito suporte aos sistemas licitados via acesso remoto mediante autorização prévia, sendo de

responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das informações.

• J L. , \

8.6. A licitante deverá enviar profissionais, incluindo programadores, analistas de sistemas, gerentes de
C"; "

projeto, conforme solicitação da contratante e de comum acordo;
. " ~. ,_. ; -; : . :

8.7.Cada atendimento deverá ter associado um número único de protocolo, com registro de data, hora e

atendente da abertura da ocorrência.

8.8. O serviço de atendimento deve estar disponível em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, das 8h
• , .y . '" ~ ..

às 17h.

"

8.9.Prestar Os serviços de suporte técnico, IW caso remoto, errt até 24 horas da solicitação ou in loco, no

prazo m~)(i!11ç)de 3 (trêsjdias úteis contados ~ abertura. do chamado técnic~ relatando a ocorrência.

8.10. O serviço de suporte técnico no decorrer do contrato se dará sem ónus a CONTRATANTE.

8.11. A CONTRATANTE poderá permitir ~lC~ONTRATADA acesso remoto aos seus equipamentos para

que seja possível realizar serviços de suporte remoto, podendo o contato se dar também por meio de

ligação telefónica ou outro meio mais ágii e eficiente.

8.12. Auxiliar os usuários indicados pela CONTRA TANTE na alimentação de sistemas e programas do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 'entre outros, do SIM-AM, desde a abertura até o encerramento

do exercício, corrigindo, eventualmente, erros provenientes das gerações dos arquivos.

9. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO

9.1. Manter os sistemas sempre em perfeitas condições de funcionalidade, disponíveis, atualizados,

adaptados ~ nospadrõesda legislação ,,'igente, enne elas a daLei de Responsabilidade Fiscal (LC n."

10I/2000), adaptados e nos padrões d~s normas e programas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
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9.2. Prestar serviços de manutenção corretiva, assim entendidos aqueles destinados a sanar erros e

defeitos de funcionamento dos sistemas informatizados dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas da

solicitação ou em outro prazo de comum acordo:

9.3. Procederá a adequação e a alteração nos sistemas sempre que necessário, como, por exemplo: no caso

de mudança de moeda. ou de mudança de cunho normativo, fiscal ou tributário, impostas por quaisquer

órgãos federais, estaduais e municipais ou pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná; no caso de

alteração de legislação vigente, entre elas da: Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei Federal n."

4.320/1964; no caso de alteração das normas e programas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

'.. '.'~'" _~. _, " '-':' r. • .~. - . - • " . • . .

9.4. Acompanhar as alterações !Iegislàfi'v~$ (~normaiivas que ~lfttIenciem nos sistemas informatizados de
I - . -., ~ '~.'

gestão pública;
• o" "

9.5. Prestai -~e~viços de, .manutenção, ,,~yj)íü\iva ,y-p~çiC? deSt;nyolve'r Qovas funções e tecnologias,

disponibilizando à CONTRATANTE, desde que seja do interesse dessa, versões aprimoradas dos

sistemas informatizados de gestão pública locados, sem custo.

9.6. Caso a manutenção adaptativa ou evolutiva implique em alteração significativa dos sistemas de

gestão pública loc~dos a empresa deverá prestar novamente, sem ônus adicional, os serviços de

implantação e treinamento na forma prevista neste Termo de Referência, este último dispensável apenas

por manifestação expressa e formal da CONTRATANTE.

9.7. A CONtRATADÁ atualizar (IS soft\var~s em atendimento a novas versões -do programa SIM do

Tribunal de Contas do Est~do do Paraná ou de qualquer outro programa do Tribunal de Contas do Estado,
'. Ó. "_ •• ,., • .' .'. ._ •

no prazo máximo de 5 (CiLCO) dias úteis após a liberação ou publicação oficial da versão ou do programa.

. ,
9.8. O serviço dê manutenção n~·decü'rr.~r'do '-'~Illi'a~ose da~ás~rnc'Ôllusa CONTRATANTE.

9.9. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, construir ou substituir, imediatamente, às

suas expensas, 110 total ou em parte, 'o objeio d~-'contrátb em que verificarem vícios, defeitos e incorreções

resultantes daexecução dos serviços ou de materiais empregados.
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9.10. No término do CONTRATO ou em caso de rescisão contratual, a licitante CONTRATADA ficará

responsável por disponibilizar a CONTRATANTE backup completo em mídia digital, contendo todos os

dados relativos ao período contratual.

" , -Teixeira Soares/PR, 29 de julho de 2020.

' ..
Auge ava

Contadora

CRClMSn.ú 014361/07

,~ , .. ".": I.

'.
, .
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Teixeira Soares/Pk, 23 de julho de 2020.

ORÇAMENTO

EMPRESA: EQUIPLANO SISTEMAS tTDA
ENDEREÇO: ERNESTO PIAZZETTA, 202 CURITIBA - PR
CNPJ: 76.030.717/0001-48
TELEFONE: 41 3351-5000
Vimos por meio deste solicitar orçamento dos itens c serviços abaixo:
,-----.....-----_._--------------_._--- --------_ ..._--_._ ...._ ...__ ._..
LOTE ÚNICO I

l
: Valor unitário I Tota'---"'--( 12 I
! i
! (por mês) meses)11 'MÊS ~i2 - -1:::~ãO~(~~:~~~;:adeOr::::~r250,QO R$ 3-.0-0-0-.0-0-1

III i Anual (PPA. LDO. LOA) c Prestação 1 !
, I i

i----_i ! de contas ao TCE/PR -.J-------~t J~ :~:::~ :~::::~~e~~:~~e::,:::;ial i :: ~~~:~~ -,' :: ~::~::~~_j-l
!

~----------------------------------------
SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE

Item I Unidade Quantidade I Descrição

0=:---- --.---..----•..-.-------.-.----.---.-.- r-------- - - ,
Item i,' Unidade Quantidade! Descrição : Valor unitário ! Total

-----~!~-- .!
I ~ i SERVJçCi- m~--IMPL~NTÃÇ-M) , R$ 500.00 ! RS 500,00 ----1

I I DO SISTEMA ,
~ .._.__,..---_+---.----.1.--------.------. -.----..-...---.-----f-----.--------- ....91 I I SERVIÇO DE MICRAÇ,À.O DE RS 1.0(1).00

I I) \D(')'~ oos ··X·"'··(';·--·j··(" 'I f .:' L C... t:.· .t~K .._.I(_. J._. P'~;\)

I II i menos de 2013 A 2020
I---_ _,_i___ i .'.
10 iI' I I 1 SERVIÇ()-[)F--:;!~f.j'i\D\\T[~1\-i:-()TR$"-5ÕÕ-xíõ---r RS 500,OÜ--:

I i l . i ! i

r-T(irl-L.-----L--~~~~~~TODO~O-=-_~liARIOS -- _j~-~ :R,206Oii,iiõ--
L... . .. . ..._....__.... .. o _ •• •__ ._ •• • _ •••••••• _ •••••

8

. -- - - .-!
i R$ 1.000,00
1
!

0.0 •••••••••••••• _. • ~~. ~ •. ._. I.._...
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o valor total da Proposta é de:

RS 20.600,00 (VINTE E MIL E SEISCENTOS REAIS) PARA 12MESES.

Curitiba 27 de julho de 2020.

Gerente de Negócios



mgs
: ..., ~:"~..' " : :ri '>: ~~:;;::.','-"

COTAÇ\O DE PREÇO

À CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES - PR

LOTE ÚNICO

SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE

Item Unidade Quantidade Descrição Valor unitário Total (12 meses)

(por mês)

I MES 12 Módulo Contabilidade Pública; Execução R$ 650,00 R$ 7.800,00

Financeira, Orçamento Anual (PPA, LDO,

LOA) e Prestação de contas ao TCE/PR

2 MES 12 Módulo de Controle Patrimonial R$ 420,00 R$ 5.040,00

3 MES 12 Módulo Licitação e Compras R$ 500,00 R$ 6.000,00

4 MES 12 Módulo Recursos Humanos e Folha R$ 610,00 R$ 7.320,00

Pagamento

5 MES 12 Módulo Controle de Frotas R$ 420,00 R$ 5.040,00

6 MES 12 Módulo Portal da Transparência R$ 420,00 R$ 5.040,00

7 MES 12 Módulo de Almoxarifado R$ 420,00 R$ 5.040,00

SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO E TREINAMENTO A USUÁRIOS

Item Unidade Quantidade Descrição Valor unitário Total

8 1 1 SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DO R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

SISTEMA

9 1 I SERVIÇO DE MIGRAÇÃO DE R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

DADOS DOS EXERCÍCIOS pelo

menos de 2013 A 2020

10 1 1 SERVIÇO DE TREINAMENTO DE R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

TODOS OS USUÁRIOS
.~

TOTAL R$ 48.280,00
-

Francisco Beltrão, 23 de julho de 2020

MGS SISTEMAS DE.
INFORMAÇOES LIDA

R~R.L~,111~01
CENTRO· CEP 85601..020

LFRANCISCO BELTRÃO- PR_J46 3055.5525
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Prezados.

Apresentamos a V.S.a,a proposta para o fornecimento de softwares que integram
as principais áreas da Gestão Pública, contemplando acesso ilimitado de
usuários, prestação de serviços de instalação, configuração, conversão de dados,
manutenção, atualização legal e treinamento aos servidores para o período de 12
meses.

s
/l, PUBliCA

BRA,S!L E A MAIOR DO PAR.AN/•.

Atuamos em diversos Estados e atendemos mais de 700 clientes, oferecendo
softwares que contribuem para uma administração eficiente, honesta e
transparente.

Auxiliamos nossos clientes na administração de seus recursos, oferecendo
softwares que atendam as principais áreas da gestão pública: Arrecadação,
Contabilidade, Educação, Assistência Social, Administrativo, Recursos Humanos,
Jurídico e Saúde.

Muito além do atendimento técnico, a Elotech tem o compromisso com a busca
de soluções para os clientes, visando melhorar a qualidade de vida da sociedade
por meio da otimização dos serviços públicos.

35

Estamos sediados em
Maringá, Paraná,onde
estamos desenvolvendo
soluções para Gestão
Pública durante três
décadas.

Somos referência em
tecnologia no Paraná.
nos diferenciando por
oferecer produtos e
serviços de excelência
com qualidade superior.

SISTEMAS DE
ALTA QU/\UDADE

Ossoftwares Elotech
tem integração total
entre as diversas áreas
da administração,
evitando erros e
desperdícios
provenientes de
redigitação das
informações. facilitando
o controle e provendo
recursos para otimizar
os processos da gestão.

VANTAGENS Hv'l
TER ELOTECH

Estamossempre
buscando melhoria
contínua e hoje nos
orgulhamos em dizer
que todos os nossos
processos são
desenvolvidos nas
melhores práticas de
Engenharia de
Software e
Gerenciamento de
Projetos.



150+ 700+ R$10Bi

SSER s
Nossaproposta de prestação de serviçosna área de tecnologia da
informação contempla os serviços de conversão de dados,
implantação, parametrização, treinamento, manutenção mensal e
atualização permanente, mantendo-os tecnologicamente
atualizados e em conformidade com a legislação vigente,
notadamente as normativas e instruções técnicas do Tribunal de
Contas.

'Contra açao· e empresa especICl'fizãdãPãrã'Tãr'neclmentode néeriêlamêntõm

de Softwares Integrados de Gestão Pública,com acesso ilimitado de usuários e
suporte técnico, inclusive com a prestação de serviços de instalação,
configuração, conversão de dados e treinamento aos servidores para o
período de 12(doze) meses.



PREÇO
ITEM TIPO DESERViÇO IMPL/~on QTD UNO! PREÇODE TOTAL

I v/Treina. I MEDIDA! (R$)

1 Contabilidade 1000,00 12 Mês 1000,00 12.000,00
2 Orçamento 1000,00 12 Mês 500,00 6.000,00
3 Tesouraria lOOO,OO 12 Mês 500,00 6.000,00
4 Atendimento ao TCE/Pr 1000,00 12 Mês 500,00 6.000,00
5 Compras e Licitações 1000,00 12 Mês 600,00 7.200,00
6 Folhade Pagamento 1000,00 12 Mês 1000,00 12.000,00
7 Controle de Frotas 1000,00 12 Mês 600,00 7.200,00

8 Controle de Patrimônio 1000,00 12 Mês 600,00 7.200,00

9 Controle de Almoxarifado 1000,00 12 Mês 600,00 7.200,00

10 Portal da Transparência 1000,00 12 Mês 600,00 7.200,00

PREÇOGLOBAL : 88.000,00

A) Declaramos que, no preço ofertado estão incluídas todas as despesas que
incidam ou venham a incidir, tais corno, fretes, impostos, taxas, encargos, enfim,
todos os custos diretos e indiretos necessáriosao cumprimento do objeto:

B) Elaboramos nossa proposta atendendo a todas as condições previstas no
Termode Referência;

A presente proposta comercial tem vaiídade por 60 (sessenta)dias.



6a ricardo.martinelli elotech.com.br

Agente de Vendas
(944 9 9139 0658
r 44 4009 3550

Oelotech
www.elotech.com.br

<9444009-3560 ® contato@elotech.com.br

Rua Prof. Oiampero Monacci, 14 • Jd ..Novo Horizonte
CEP87010-090 • Maringá • PR


